
 

 
 
 
 
 

 
Os vereadores que a esta subscreve

e à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, que sejam realizadas 

adequadas e completas na estrada rural do Bairro Rio Comprido,

reparo, desobstrução e recuperação dos bueiros.

                                                          

Registra-se que, no ano anterior, foram apresentadas indicações solicitando melhorias na 

referida estrada, sendo informado que os serviços foram

Entretanto, relatos recentes de moradores apontam que persistem problemas estruturais, 

especialmente relacionados aos bueiros que se encontram entupidos e, em alguns trechos, danificados 

ou quebrados, o que faz com que a água continue escoando diretamente sobre a estrada, causando 

desgaste do leito e dificuldades de tráfego.

Ressalta-se que tais problemas não se lim

indicam a necessidade de manutenção mais efetiva e periódica, considerando que a localidade enfrenta 

essas dificuldades de forma recorrente.

Diante disso, solicita

condições de trafegabilidade, segurança e atenção adequada à infraestrutura viária do referido bairro.

                           SALA DE SESSÕES, 

                                              Héder
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INDICAÇÃO Nº 009/2026 

que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, indica

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, que sejam realizadas manutenções

adequadas e completas na estrada rural do Bairro Rio Comprido, com especial atenção à limpeza, 

reparo, desobstrução e recuperação dos bueiros. 

                                                          JUSTIFICATIVA: 

ue, no ano anterior, foram apresentadas indicações solicitando melhorias na 

mado que os serviços foram realizados. 

Entretanto, relatos recentes de moradores apontam que persistem problemas estruturais, 

s aos bueiros que se encontram entupidos e, em alguns trechos, danificados 

ou quebrados, o que faz com que a água continue escoando diretamente sobre a estrada, causando 

desgaste do leito e dificuldades de tráfego. 

se que tais problemas não se limitam a situações pontuais do período chuvoso, mas 

indicam a necessidade de manutenção mais efetiva e periódica, considerando que a localidade enfrenta 

essas dificuldades de forma recorrente. 

Diante disso, solicita-se a adoção das providências necessárias p

condições de trafegabilidade, segurança e atenção adequada à infraestrutura viária do referido bairro.

SALA DE SESSÕES, 23 de Fevereiro de 2026 

Héder Ribeiro Alexandre Caminha  

                                                                    Vereador 

                                                   Mateus de Carvalho Ribeiro 

                                                                    Vereador                     

                                                         Stella Cristina Cortez 

     Vereadora                                   
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, nos termos regimentais vigentes, indicam ao Sr. Prefeito 

manutenções e intervenções 

com especial atenção à limpeza, 

ue, no ano anterior, foram apresentadas indicações solicitando melhorias na 

Entretanto, relatos recentes de moradores apontam que persistem problemas estruturais, 

s aos bueiros que se encontram entupidos e, em alguns trechos, danificados 

ou quebrados, o que faz com que a água continue escoando diretamente sobre a estrada, causando 

itam a situações pontuais do período chuvoso, mas 

indicam a necessidade de manutenção mais efetiva e periódica, considerando que a localidade enfrenta 

se a adoção das providências necessárias para assegurar melhores 

condições de trafegabilidade, segurança e atenção adequada à infraestrutura viária do referido bairro. 


